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Ofícios PGM NF-REE <oficiospgmnf@gmail.com>

PLO 16 de 2025 - Encaminhamento ao Executivo
1 mensagem

secretaria@novafriburgo.rj.leg.br <secretaria@novafriburgo.rj.leg.br> 14 de janeiro de 2026 às 17:04
Para: Ofícios PGM NF-REE <oficiospgmnf@gmail.com>

Boa tarde.

Segue, em anexo, PLO 16 de 2025, de autoria do Vereador Cascão do Povo, para manifestação do Executivo.

Peço, por gentileza, que acusem o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Antonio Carlos Serpa de Souza Silva
Matrícula: 2051

PLO 16 de 2025.pdf
1149K
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RIO DE JANEIRO

P.L.O. 16/2025

Levando em conta a previsão regimental, encaminhe-se o
presente projeto ao Executivo Municipal. 

 

Vereador Isaque Demani
Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania

ISAQUE DEMANI 
MACHADO

Assinado de forma digital 
por ISAQUE DEMANI 
MACHADO 
Dados: 2025.03.27 14:41:34 
-03'00'
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Avenida Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro
Telefone: (22) 2525-9100 – www.pmnf.rj.gov.br

Processo Administrativo nº: 1602/26

Requerente: Vereador Cascão do Povo

Assunto: Revogação da Lei n° 4.992/23

Ao Subprocurador de Assuntos Administrativos

Trata-se de projeto de lei de iniciativa da Câmara de Vereadores, por meio do qual se

requer a revogação da Lei n° 4.992/2023, que deu denominação de Rua Manoel Rodrigues da

Conceição a logradouro público ao lado da Rua Coronel João Teixeira.

Alega o signatário da proposição que o aludido logradouro já possuía nome oficial,

conforme Lei Municipal n° 2.981/98.

Assevera-se que a proposição que resultou na Lei n° 4.992/23 foi submetido ao

Executivo, conforme Processo Administrativo n° 22.143/2023, tendo a Secretaria de Meio

Ambiente, à época, informado que não havia denominação oficial para o logradouro em

questão, de tal sorte que o projeto foi aprovado pela Câmara após a manifestação do órgão.

Destarte, importante salientar que o projeto que resultou na lei que ora se pretende

revogar continha os requisitos exigidos pelo artigo 1° da Lei Complementar n° 07/1991, que

assim dispõe:

Art. 1º A autorização para mudança de denominação, oficial e extra oficial, de próprios,

vias e logradouros públicos, prevista no artigo 143, inciso XVIII da Lei Municipal nº

4.637/18, somente se dará mediante apresentação de declaração subscrita pela maioria

absoluta dos proprietários de imóveis localizados nas vias e logradouros públicos, objetos

de mudança de denominação, contendo número do imóvel, nome e número do título

eleitoral de cada proprietário, expressando tácita concordância com o disposto neste artigo.

(NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Lei Complementar nº 132, de 02.01.2020)

Parágrafo único. Esta Lei não se aplica para os próprios, vias e logradouros públicos

novos.

Vale dizer assim, que a Lei Complementar n° 7/1991 existe exatamente para regular a

denominação de logradouros, seja por meio de alteração de nome de rua já existente,

conforme o caput do art 1°, seja para dar denominação a logradouro novo, conforme seu

parágrafo único.
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Dessa forma, não se demonstra factível o fundamento utilizado na proposta de lei sob

análise (PLO 16/25) para revogação da Lei n° 4.992/25, de que já havia denominação oficial

para o logradouro, tendo em vista que o objeto da lei que se pretende revogar é exatamente a

de alterar o nome do logradouro. Vejamos:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Manoel Rodrigues da Conceição o logradouro público

com início na Rua Coronel João Teixeira, ao lado do número 112, coordenadas UTM (23 K,

755415 m E, 7540008 m S) e término sem saída.

Ora, se a lei previu que “PASSA A DENOMINAR-SE”, é porque a intenção do

legislador era exatamente alterar o nome do logradouro, pelo que não faz sentido a revogação

da lei ao fundamento de que o logradouro já possuía nome oficializado.

De tal sorte, vale consignar, ainda, que a Lei Municipal n° 4.992/23 revogou

tacitamente a Lei Municipal n° 2.981/98, pois, conforme o § 1° do artigo 1° da Lei de

Introdução às Normas de Direito Brasileiro (Decreto-Lei n° 4.657/42), revoga-se lei anterior

se seu conteúdo for incompatível com lei posterior. Vejamos:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco

dias depois de oficialmente publicada.

§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja

com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.

(...)

No presente caso, como a Lei n° 4.992/23 alterou o conteúdo da Lei n° 2.981/98, esta

última foi tacitamente revogada.

Nesse sentido, ainda que a nova lei (Lei 4.992/23) seja revogada por uma nova lei, a

lei anterior (Lei n° 2.981/98) não será restabelecida automaticamente, pois, nos termos da Lei

de Introdução às Normas de Direito Brasileiro, a lei revogada anteriormente não se restaura

com a revogação da lei que a havia revogado:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco

dias depois de oficialmente publicada.
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§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei

revogadora perdido a vigência.

No presente caso, em aplicando-se o dispositivo acima transcrito, tem-se que, para

seus efeitos, a lei revogada seria a Lei n° 2.981/98 (que tinha sido revogada tacitamente com a

alteração do nome do logradouro) e a lei revogadora seria a Lei n° 4.992/23 (que alterou o

nome da rua.

Dessa forma, duas são as circunstâncias podem ser admitidas:

1 - A intenção da Lei n° 4.992/23 era de fato alterar o nome do logradouro e o

processo percorreu os trâmites legais e foi revestido dos requisitos exigidos, não havendo o

que se falar em ilegalidade, inconstitucionalidade ou qualquer outro vício jurídico, razão pela

qual, no entender desta Especializada, o fundamento utilizado pelo signatário da proposição

sob análise não deve prevalecer;

2 - Ainda que se revogue a Lei n° 4.992/23, a Lei n° 2.981/98 não voltará a ter efeito

em face da impossibilidade de repristinação da lei no ordenamento jurídico pátrio.

Em conclusão, cabe ao legislador, caso sua intenção seja a de preservar o antigo nome

do logradouro, emendar a proposição para fazer constar expressamente que voltará a vigorar a

Lei n° 2.981/98, sob pena de as duas leis estarem desprovidas de vigência e de consequente

efetividade.

De outra sorte, cabe ao Parlamento, sendo atribuição precípua da casa, conforme

inciso XVIII do artigo 143 da Lei Orgânica Municipal, deliberar sobre alteração de

denominação de logradouros, apreciar sob o prisma político o projeto, já que, sob o prisma

jurídico-legal, não se vislumbra nenhum tipo de vício a inquinar a legalidade da Lei

Municipal n° 4.992/23.

De todo o modo, a fim de comprovar se, de fato, as duas leis (Lei n° 4.992/23 e Lei n°

2.981/98) correspondem ao mesmo logradouro, remete-se à Gerência de Logradouros para

que possa esclarecer sobre o assunto, podendo, na oportunidade, tecer considerações que

entender pertinentes. Após, retorne à PGM para as providências cabíveis.

Em anexo, segue arquivos enviados pelo Executivo ao Legislativo por ocasião da

análise do PLO n° 292/2023, que resultou na aprovação da Lei n° 4.992/23, a fim de
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contribuir com a análise da GELOG, bem como arquivo da proposição para embasar a análise

jurídica sobreposta.

Nova Friburgo, 15 de janeiro de 2026.

Jardel de Souza Guedes
Coordenador de Nível Superior

Matrícula 063847
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Assinado por JARDEL DE SOUZA GUEDES 029.***.***-**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
15/01/2026 17:31:08
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Planta de Logradouro

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225 , CENTRO, NOVA FRIBURGO-RJ CEP: 28613-001

CNPJ: 28.606.630/0001-23

02/02/2026 12:11
Emitido Por :

SIDNEY M. JUNIOR

Código: 00023501

Tipo de Logradouro: Rua

Nome Logradouro: DARIO VITAL LONGO

Nome Anterior: NAO EXISTE

Bairro: CONSELHEIRO PAULINO

CEP:

1.1 - Situação

- Inicia à direita da Rua Coronel João Teixeira ( 05946 ), em frente à Rua Sebastião Pereira da Silva ( 08704 ), e
termina sem saída.

2.1 - Observação

- Lei Municipal nº 2.981 de 14 de Agosto de 1998. Cópia arquivada.

3 - Informações

Inicio   -    SIT. Fim   -    SIT.

Distrito   -    6º Lei   -    2.981/14-08-98

Plantas   -    9
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Processo Administrativo nº: 1602/2026
Requerente: CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Assunto: PLO 16 DE 2025 - VEREADOR CASCÃO DO POVO

Em atendimento à solicitação e para fins de instrução do Processo Administrativo nº
1602/26, informa-se que foi realizada pesquisa no Sistema de Plantas de Logradouro, da
qual se constatou que a via objeto do presente processo possui duas denominações
oficiais.

Verifica-se a denominação Rua Dário Vital Longo, instituída pela Lei Municipal nº
2.981, de 14 de agosto de 1998, regularmente cadastrada no Sistema de Plantas de
Logradouro sob o código 23501.

Constatou-se, ainda, que a denominação Rua Manoel Rodrigues da Conceição,
instituída pela Lei Municipal nº 4.992, de 04 de dezembro de 2023, embora possua
respaldo legal, não foi inserida no cadastro do Sistema de Plantas de Logradouro,
inexistindo, até o momento, código de logradouro correspondente.

Diante do exposto, e considerando a coexistência de duas denominações oficiais
atribuídas ao mesmo logradouro, sugere-se a revogação das Leis Municipais nº 2.981/98
e nº 4.992/23, com a posterior edição de nova lei específica, atribuindo denominação
única à via, com o nome que o Legislativo entender pertinente, descrevendo
expressamente o logradouro, nos seguintes termos:

“... o logradouro público com início na Rua Coronel João Teixeira coordenadas UTM
(23 K, 755415 m E, 7540008 m S) e término sem saída.”

Mantemo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se mostrarem
necessários.

Atenciosamente,

Gerência do Logradouro - Gelog

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 7c98457a-7a8a-4ef7-a989-ef828a8751db
Parecer Técnico Nº 000089/2026
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Processo Administrativo nº: 1602/26

Requerente: Vereador Cascão do Povo

Assunto: Revogação da Lei n° 4.992/23

Ao Subprocurador de Assuntos Administrativos

Trata-se de projeto de lei de iniciativa da Câmara de Vereadores, por meio do qual se

requer a revogação da Lei n° 4.992/2023, que deu denominação de Rua Manoel Rodrigues da

Conceição a logradouro público ao lado da Rua Coronel João Teixeira.

Alega o signatário da proposição que o aludido logradouro já possuía nome oficial,

conforme Lei Municipal n° 2.981/98.

Assevera-se que a proposição que resultou na Lei n° 4.992/23 foi submetido ao

Executivo, conforme Processo Administrativo n° 22.143/2023, tendo a Secretaria de Meio

Ambiente, à época, informado que não havia denominação oficial para o logradouro em

questão, de tal sorte que o projeto foi aprovado pela Câmara após a manifestação do órgão.

Destarte, importante salientar que o projeto que resultou na lei que ora se pretende

revogar continha os requisitos exigidos pelo artigo 1° da Lei Complementar n° 07/1991, que

assim dispõe:

Art. 1º A autorização para mudança de denominação, oficial e extra oficial, de próprios,

vias e logradouros públicos, prevista no artigo 143, inciso XVIII da Lei Municipal nº

4.637/18, somente se dará mediante apresentação de declaração subscrita pela maioria

absoluta dos proprietários de imóveis localizados nas vias e logradouros públicos, objetos

de mudança de denominação, contendo número do imóvel, nome e número do título

eleitoral de cada proprietário, expressando tácita concordância com o disposto neste artigo.

(NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Lei Complementar nº 132, de 02.01.2020)

Parágrafo único. Esta Lei não se aplica para os próprios, vias e logradouros públicos

novos.

Vale dizer assim, que a Lei Complementar n° 7/1991 existe exatamente para regular a

denominação de logradouros, seja por meio de alteração de nome de rua já existente,

conforme o caput do art 1°, seja para dar denominação a logradouro novo, conforme seu

parágrafo único.
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Dessa forma, não se demonstra factível o fundamento utilizado na proposta de lei sob

análise (PLO 16/25) para revogação da Lei n° 4.992/25, de que já havia denominação oficial

para o logradouro, tendo em vista que o objeto da lei que se pretende revogar é exatamente a

de alterar o nome do logradouro. Vejamos:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Manoel Rodrigues da Conceição o logradouro público

com início na Rua Coronel João Teixeira, ao lado do número 112, coordenadas UTM (23 K,

755415 m E, 7540008 m S) e término sem saída.

Ora, se a lei previu que “PASSA A DENOMINAR-SE”, é porque a intenção do

legislador era exatamente alterar o nome do logradouro, pelo que não faz sentido a revogação

da lei ao fundamento de que o logradouro já possuía nome oficializado.

De tal sorte, vale consignar, ainda, que a Lei Municipal n° 4.992/23 revogou

tacitamente a Lei Municipal n° 2.981/98, pois, conforme o § 1° do artigo 1° da Lei de

Introdução às Normas de Direito Brasileiro (Decreto-Lei n° 4.657/42), revoga-se lei anterior

se seu conteúdo for incompatível com lei posterior. Vejamos:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco

dias depois de oficialmente publicada.

§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja

com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.

(...)

No presente caso, como a Lei n° 4.992/23 alterou o conteúdo da Lei n° 2.981/98, esta

última foi tacitamente revogada.

Nesse sentido, ainda que a nova lei (Lei 4.992/23) seja revogada por uma nova lei, a

lei anterior (Lei n° 2.981/98) não será restabelecida automaticamente, pois, nos termos da Lei

de Introdução às Normas de Direito Brasileiro, a lei revogada anteriormente não se restaura

com a revogação da lei que a havia revogado:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco

dias depois de oficialmente publicada.
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§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei

revogadora perdido a vigência.

No presente caso, em aplicando-se o dispositivo acima transcrito, tem-se que, para

seus efeitos, a lei revogada seria a Lei n° 2.981/98 (que tinha sido revogada tacitamente com a

alteração do nome do logradouro) e a lei revogadora seria a Lei n° 4.992/23 (que alterou o

nome da rua.

Dessa forma, duas são as circunstâncias podem ser admitidas:

1 - A intenção da Lei n° 4.992/23 era de fato alterar o nome do logradouro e o

processo percorreu os trâmites legais e foi revestido dos requisitos exigidos, não havendo o

que se falar em ilegalidade, inconstitucionalidade ou qualquer outro vício jurídico, razão pela

qual, no entender desta Especializada, o fundamento utilizado pelo signatário da proposição

sob análise não deve prevalecer;

2 - Ainda que se revogue a Lei n° 4.992/23, a Lei n° 2.981/98 não voltará a ter efeito

em face da impossibilidade de repristinação da lei no ordenamento jurídico pátrio.

Em conclusão, a princípio, caberia ao legislador, caso sua intenção seja a de preservar

o antigo nome do logradouro, emendar a proposição para fazer constar expressamente que

voltará a vigorar a Lei n° 2.981/98, sob pena de as duas leis estarem desprovidas de vigência e

de consequente efetividade.

Contudo, ante a manifestação da Gerência de Logradouro (fls. 37), sugere-se que seja

proposta uma nova proposição denominando o nome que se quer dar ou preservar para o

logradouro, de modo que também conste da proposição a revogação expressa tanto da Lei n°

2.981/98, quanto da Lei n° 4.992/23. De toda sorte, vale consignar que qualquer proposição

nesse sentido deve observar os requisitos necessários da Lei Complementar n° 07/91., sob

pena de ter sua legalidade questionada.

De outra sorte, cabe ao Parlamento, sendo atribuição precípua da casa, conforme

inciso XVIII do artigo 143 da Lei Orgânica Municipal, deliberar sobre alteração de

denominação de logradouros, apreciar sob o prisma político o projeto.

De todo o modo, esta Especializada opina pela ilegalidade do projeto, por ausência

dos requisitos previstos na Lei Complementar n° 07/91; pela impossibilidade de que a Lei n°
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2.981/98 volte a ter vigência com base apenas na revogação da Lei n° 4.992/23 e sugere uma

nova proposição nos termos já mencionados.

Nova Friburgo, 15 de janeiro de 2026.

Jardel de Souza Guedes
Coordenador de Nível Superior

Matrícula 063847
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